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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001036-75.2004.815.0121.  
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Caiçara.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE:  Banco do Nordeste do Brasil S/A.
ADVOGADO: Fernanda Halime F. Gonçalves.
APELADO: Maria Soares Barbosa da Costa.
ADVOGADO:  Giordano Loureiro Cavalcanti Grilo.

EMENTA:  AÇÃO  MONITÓRIA.  CÉDULA  DE  CRÉDITO  RURAL. 
EMBARGOS  MONITÓRIOS.  REMISSÃO  DA DÍVIDA.  INTELIGÊNCIA DO 
ART.  69,  DA  LEI  Nº  12.249/2010.  ACOLHIMENTO  DOS  EMBARGOS. 
IMPROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  PRELIMINAR. NULIDADE 
DA  SENTENÇA  POR  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  APLICAÇÃO  DO 
PRINCÍPIO  JURA  NOVIT  CURIA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO. AUSÊNCIA  DE 
DOCUMENTOS HÁBEIS À COMPROVAÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DO 
DÉBITO QUANDO DA PUBLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO INVOCADA PELO 
JUÍZO. IMPOSIÇÃO LEGAL. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. 
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA LIDE.  IMPOSSIBILIDADE.  ANULAÇÃO 
DA SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

“O  princípio  geral  segundo  o  qual  o  juiz  conhece  o  direito  (iura  novit  curia) 
determina que o julgador solucione a demanda aplicando as normas que entender 
cabíveis, independentemente daquelas invocadas por qualquer das partes.” (AgRg no 
Ag  1272810/MG,  Rel.  Ministra  Alderita  Ramos  de  Oliveira  -  Desembargadora 
Convocada do TJ/PE, Sexta Turma, julgado em 07/02/2013, DJe 25/02/2013).

Constatada a necessidade de realização de perícia, resta inviabilizado o julgamento 
antecipado da lide, sendo, nesta hipótese, imperiosa a anulação da sentença.

VISTO, relatado e discutido o presente recurso de Apelação, processo n.º 
0001036-75.2004.815.0121, em que figuram como Apelante Banco do Nordeste do 
Brasil S/A. e Apelada  Maria Soares Barbosa da Costa

ACORDAM os Membros desta Colenda Quarta Câmara Especializada Cível 
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do Relator, 
em dar provimento parcial para anular a Sentença, determinando o retorno dos 
autos à origem para realização de perícia contábil.

Vistos etc.

Banco  do  Nordeste  do Brasil  S/A  interpôs  Apelação contra  a  Sentença 
proferida  pelo  Juízo  da  Vara  Única  da  Comarca  de  Caiçara,  nos  autos  da  Ação 
Monitória por ele ajuizada em face de André Maximino da Costa, substituído por 
Maria  Soares  Barbosa  da  Costa,  representante  do  espólio,  que  acolheu  os 
Embargos  Monitórios  e  julgou improcedente  o  pedido,  por  entender  tratar-se  de 
hipótese de remissão da dívida por ele cobrada no valor de R$ 7.503,28, com base 
no art. 69, da Lei nº 12.249/2010, que determina o perdão dos débitos decorrentes de 



operações  de  crédito  rural,  cujos  saldos  devedores  na  data  de  sua  publicação, 
acrescidos dos encargos financeiros contratuais, sejam de até dez mil reais, além de 
condená-lo  ao  pagamento  dos  honorários  advocatícios  no  percentual  de  20% do 
valor da causa.

Em suas razões, f. 410/418, arguiu a preliminar de julgamento  extra petita, 
ao argumento de que não caberia ao Juízo a aplicação, de ofício, do art. 69, da Lei nº 
12.249/10, que prevê a hipótese de remissão da dívida decorrentes de operações de 
crédito rural.

No mérito, alegou não se tratar de hipótese de aplicação do dispositivo legal 
acima invocado, porquanto o valor do débito, acrescido dos encargos normais, na 
data da publicação da lei era superior ao valor de R$ 10.000,00, apontado como teto 
máximo para que seja enquadrada na hipótese de remissão.

Afirmou que a  ação monitória  tem cunho constitutivo,  de forma que não 
possuindo natureza condenatória, os honorários advocatícios devem ser fixados com 
base no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja anulada, ou, 
na  hipótese  de  entendimento  diverso,  para  que  seja  reformada  e  os  Embargos 
Monitórios rejeitados.

Contrarrazoando, f. 434/438, a Apelada alegou a inexistência de julgamento 
extra petita, porquanto requereu expressamente nos Embargos a inexigibilidade da 
Cédula de Crédito Rural.

Afirmou, ainda, que os documentos apresentados pelo Apelante, quando da 
interposição do Recurso, não podem ser recebidos como novos, porquanto dispunha 
dos dados neles consignados antes da prolação da Sentença, além de se tratar de 
documentos produzidos unilateralmente.

Requereu a manutenção da Sentença.

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem 
quaisquer das hipóteses do art. 82, I a III, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

O Apelo é tempestivo e o preparo foi recolhido, f. 419, presentes os demais 
requisitos de admissibilidade, dele conheço.

No  sistema  processual  vigente,  cabe  ao  autor  descrever  os  fatos  que 
autorizam  a  concessão  da  providência  jurídica  reclamada,  incumbindo  ao  juiz 
conferir-lhes o adequado enquadramento legal, em prestígio aos princípios do “jura 
novit curia”, ou seja, o juiz conhece o Direito, e do “da mihi factum, dabo tibi jus”, 
dá-me o fato que te dou o direito.

Desta forma, apresentados os fatos e indicados os fundamentos jurídicos do 
pedido, pode o julgador dar nova qualificação jurídica ainda que não invocada pelas 
partes, conforme entendimento do STJ1,  não restando caracterizado o julgamento 

1AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO EM 



extra petita suscitado pelo Apelante, razão pela qual rejeito a preliminar arguida.

Passo ao mérito.

A presente  Monitória  foi  instruída  pelo  Apelante  com Cédula  de  Crédito 
Rural,  f.  06/09,  firmada  entre  ele  e  André  Maximino  da  Costa,  esposo  da 
Embargante/Apelada, falecido em 20 de dezembro de 2009, conforme se infere da 
Certidão de Óbito de f. 308, alegando ser credor da quantia de R$ 7.503,28, valor do 
débito atualizado até a data do ajuizamento da ação, em 19 de novembro de 2004, f. 
22.

Limita-se  o  Apelante  a  alegar  a  inaplicabilidade  do  art.  692,  da  Lei  nº 
12.249/2010, invocado pelo Juízo, ao argumento de que o débito atualizado até a 
data  de sua  publicação,  em 14 de junho de  2010,  era  superior  a  R$ 10.000,00, 
considerado o teto máximo para enquadramento legal na hipótese de remissão.

De fato, o valor de R$ 7.503,28 considerado pelo Juízo para aplicação da 
remissão prevista na legislação por ele invocada, corresponde ao valor do débito 
atualizado  até  a  data  do  ajuizamento  da  ação,  em  19  de  novembro  de  2004, 
conforme Planilhas apresentadas pelo Apelante, f. 10/18.

Não  existe  nos  autos  documento  hábil  a  comprovar  o  valor  do  débito 
atualizado  quando  da  entrada  em  vigor  da  Lei  nº  12.249/2010,  apesar  de 
requerimento  expresso  da  Embargante/Apelada,  f.  333/340,  para  realização  de 
perícia com a finalidade de apuração do valor efetivamente devido.

 
Ocorre que, após o requerimento para produção de prova pericial, as Partes 

foram intimadas para Audiência de Conciliação, f. 386, ocasião em que requereram a 
suspensão  do  processo,  f.  391,  tendo  em  vista  a  possibilidade  de  acordo 
extrajudicial, sendo deferido pelo Juízo o prazo de noventa dias.

Decorrido o prazo da suspensão do processo, f., 401-v, o Juízo determinou a 
intimação  do  Autor/Embargado/Apelante  para  apresentar  cópia  do  acordo  ou 
requerer o que entendesse de direito.

FACE DE LEI MUNICIPAL. ANÁLISE DE LEI LOCAL. SÚMULA Nº 280/STF.
1.  O princípio geral  segundo o qual  o  juiz  conhece  o direito  (iura novit  curia)  determina que o 
julgador  solucione  a  demanda  aplicando  as  normas  que  entender  cabíveis,  independentemente 
daquelas  invocadas  por  qualquer  das  partes.  Ademais,  nos  termos  do  artigo  337  do  CPC,  a 
necessidade de comprovação do teor e da vigência da legislação municipal é uma mera faculdade do 
Juiz.
[...]
3. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 1272810/MG, Rel. Ministra Alderita 
Ramos de Oliveira (Desembargadora Convocada do TJ/PE), Sexta Turma, julgado em 07/02/2013, 
DJe 25/02/2013).

2Art.  69.  São  remitidas  as  dívidas  decorrentes  de  operações  de  crédito  rural  renegociadas  nas  
condições do art. 2o da Lei no 11.322, de 13 de julho de 2006, cujos saldos devedores na data de 
publicação desta Lei, atualizados pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de 
normalidade, excluídos os bônus, sejam de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), desde que as operações 
sejam: (Vide Decreto nº 7.339, de 2010)
I - lastreadas em recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE; 
II - lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes; 
III - lastreadas em outras fontes de crédito rural cujo risco seja da União; ou
IV -  contratadas  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de  Fortalecimento  da  Agricultura  Familiar  -  
PRONAF.



Intimado, f. 403, o Apelante informou que não houve acordo entre as partes, 
requerendo o julgamento antecipado da lide, conforme se infere da Petição de f. 406, 
tendo o Juízo, logo em seguida, proferido Sentença, desconsiderando a necessidade 
de  intimação  da  Embargante/Apelada  para  se  manifestar  nos  autos,  e  de 
continuidade da fase instrutória, tendo em vista a ausência de documento hábil a 
embasar a fundamentação por ele adotada.

 
Nesse contexto, a anulação da Sentença é medida que se impõe, não pelas 

razões  apresentadas  pelo  Apelante,  mas  por  não  constar  nos  autos  elementos 
suficientes para que se possa verificar se o valor do débito atualizado até a data da 
publicação  da  Lei  nº  12.249/2010,  ultrapassava  o  valor  nela  previsto  como teto 
máximo para a remissão da dívida imputada à Apelada.

O  Apelante,  quando  da  interposição  do  presente  Recurso,  f.  420/422, 
apresenta  Planilha  de  Cálculo  constando  a  atualização  da  dívida  até  a  data  da 
publicação da Lei invocada pelo Juízo.

Apesar da ação ter sido ajuizada em 19 de novembro de 2004, ou seja, antes 
da publicação da Lei nº 12.249/2010, ocorrida em 14 de junho de 2010, cumpria ao 
Apelante ter apresentado referido documento antes da prolação da Sentença, em 08 
de  julho de 2013,  de  forma que  a  sua  análise  nesta  oportunidade implicaria  em 
supressão de instância, porquanto o Juízo não tomou conhecimento dos referidos 
fatos.

Isso posto, conhecido o Recurso, dou-lhe provimento parcial para anular 
a  Sentença,  determinando o  retorno  dos  autos  à  origem para realização  de 
perícia contábil.

É o voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 30 de junho de 2014, 
conforme Certidão de julgamento, o Exm.º Des. João Alves da Silva, dele também 
participando,  além deste  Relator,  o  Exm.º  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho e o Exm.º Des. João Alves da Silva. Presente à sessão a Exm.ª Procuradora 
de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


